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SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 4 de novembro de 2015

No- 1.329 - Processo Administrativo nº 08012.005324/2012-59 (Apar-
tado de Acesso Restrito nº 08700.010808/2014-23). Representante:
Cade ex officio. Representados: AB SKF, INA-Holding Schaeffler
GmbH & Co., JTEKT Automotiva Brasil Ltda., JTEKT Corporation,
Koyo Rolamentos do Brasil Ltda., Nachi Brasil Ltda., Nachi Fu-
jikoshi Corp., NSK Brasil Ltda., NSK Europe Ltd., NSK Ltd., NTN-
SNR Roulements S.A., Schaeffler Brasil Ltda., SKF do Brasil Ltda.,
SNR Rolamentos do Brasil Ltda., Timken do Brasil Comercial Im-
portadora Ltda., Adalberto Penachio, Alexandre Fróes, Alexandre
Nascimento, Antônio Marcondes, Bruno Cabral Bertelli, Carlo Ven-
dramini Dessimoni, Carlos Shimoda, Donizete Custódio dos Santos,
Eduardo Mura Buchaim, Eduardo Guillermo Lumsden, Eduardo Men-
des de Oliveira, Fernando Mello, Glauco Berretta, Haruo Furuzawa,
Hirokazu Koguchi, Hiroshi Yamaguchi, Hiroshi Motoyama, Horácio
Aníbal Tartara, Issei Murata, João Sakamoto, Jorge Mochizuki, Lean-
dro de Biasi Fernandes, Mauro Luna, Naoki Yamamoto, Nelson Ito,
Oswaldo Barbosa Almeida Filho, Reginaldo Marques, Roberto Souza,
Ricardo Reimer, Rubens Campos, Sergio Caprio Junior, Sérgio Claro
Pimenta, Sérgio Pin, Shuichiro Sugimura, Stefan Stoianov Junior,
Takahiro Okano, Tetsuo Kamo, Wilson Simonetto. Advogados: Adria-
na Franco Giannini, Adriana Mourão Nogueira, Alexandre Ditzel
Faraco, Ana Paula Martinez, André Cutait de Arruda Sampaio, André
Franchini Giusti, Ângela Paes de Barros Di Franco, Antônio Gar-
belini Junior, Barbara Rosenberg, Bolívar Moura Rocha, Bruno José
Cescato Novaes, Cario Mário da Silva Pereira Neto, Carlos Roberto
de Siqueira Castro, Carolina Saito da Costa, Daniel Oliveira Andreoli,
Daniel Tinoco Douek, Daniela Coelho A. F. de Vasconcellos, Fabio
Alessandro Malatesta dos Santos, Felipe Zolezi Pelussi, Francisco
Ribeiro Todorov, Gabriela Geller, Graziella Arduini Alves de Souza
Bischoff, Guilherme Morgulis, Heitor Faro de Castro, Jessica Ribeiro
Ferreira, Joana Temudo Cianfarani, José Augusto Caleiro Regazzini,
José Carlos da Matta Berardo, José Inácio Ferraz de Almeida Prado
Filho Mauro Grinberg, Lauro Celidonio Gomes dos Reis Neto, Leo-
nor Augusta Giovine Cordovil, Luciana Martorano, Marcio Dias Soa-
res, Marcos Exposto, Mariana Tavares de Araújo, Onofre Carlos de
Arruda Sampaio, Patrícia Avigni, Pedro S. C. Zanotta, Pedro Sérgio
Costa Zanotta, Polyanna Ferreira Silva Vilanova, Renata Fonseca
Zuccolo Gianella, Rodrigo Almeida Edington, Rodrigo Orlandini,
Schermann Chrystie Miranda e Silva, Túlio Freitas do Egito Coelho,
Valleska Guimarães de Lima Magalhães, Victor Doering Xavier da
Silveira, Vivian Anne Fraga do Nascimento Arruda e outros. Acolho
a Nota Técnica nº 94/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE e, com fulcro
no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as suas razões à presente
decisão, inclusive como sua motivação. Pelos fundamentos apontados
na referida Nota Técnica, decido: (i) pela retificação do nome dos
Representados Eduardo Mura Buchaim, Glauco Berretta, Mauro Li-
guori de Luna, NTN-SNR Roulements S.A., Rubens de Jesus Cam-
pos, Toshiyuki Ito ("Nelson Ito") e Timken do Brasil Comercial
Importadora Ltda.; (ii) pela intimação de SNR Rolamentos do Brasil
Ltda., NTN-SNR Roulements S.A. e Timken do Brasil Comercial
Importadora Ltda. para que tomem conhecimento dos esclarecimentos
apontados no item II.2 da Nota Técnica nº
94/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE, referente à notificação dos Re-
presentados;

(iii) pelo indeferimento de todas as preliminares suscitadas
pelos Representados, por falta de amparo legal, nos termos referidos
na Nota Técnica nº 94/2015/CGAA6/SGA2/SG/CADE;

(iv) pelo deferimento da apresentação de provas documentais
solicitadas pelos Representados AB SKF e SKF do Brasil Ltda.,
Alexandre Alberto do Nascimento, Antônio Marcondes de Almeida
Filho, Carlo Vendramini Dessimoni, Donizete Custódio dos Santos,
Eduardo Mendes de Oliveira, Eduardo Mura Buchaim, Fernando Ve-
ríssimo de Mello, Glauco Berretta, Horácio Aníbal Tartara, João Sa-
kamoto, Leandro de Biasi Fernandes, Mauro Liguori de Luna Nachi
Brasil Ltda., Jorge Tokuiti Mochizuki, Toshiyuki Ito ("Nelson Ito"),
Nachi-Fujikoshi Corporation, NTN-SNR Roulements S.A., Reginaldo
Tabajara Marques, Ricardo Reimer, Roberto de Souza, Rubens de
Jesus Campos, Sérgio Pin, SNR Rolamentos do Brasil Ltda., Eduardo
Guillermo Lumsden, Timken do Brasil Comercial Importadora Lt-
da.;

(v) pelo indeferimento das provas periciais solicitadas por
AB SKF e SKF do Brasil Ltda., Alexandre Alberto do Nascimento,
Antônio Marcondes de Almeida Filho, Carlo Vendramini Dessimoni,
Donizete Custódio dos Santos, Eduardo Mendes de Oliveira, Eduardo
Mura Buchaim, Fernando Veríssimo de Mello, Glauco Berretta, Ho-
rácio Aníbal Tartara, Leandro de Biasi Fernandes, Mauro Liguori de
Luna Nachi Brasil Ltda., Jorge Tokuiti Mochizuki, Toshiyuki Ito
("Nelson Ito"), Nachi-Fujikoshi Corporation, Reginaldo Tabajara
Marques, Ricardo Reimer, Roberto de Souza, Rubens de Jesus Cam-
pos, Sérgio Pin, SNR Rolamentos do Brasil Ltda., Eduardo Guillermo
Lumsden, Timken do Brasil Comercial Importadora Ltda.;

(vi) pela intimação de Antônio Marcondes de Almeida Filho,
Ricardo Reimer e Sérgio Pin para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
contados em dobro, justifiquem em que medida as oitivas das tes-
temunhas indicadas e/ou depoimentos são imprescindíveis para suas
defesas, sob pena de indeferimento, conforme previsto no art. 70 da
Lei nº 12.529/2011 c/c art. 155, caput e §2º, do RI/Cade;

(vii) pelo deferimento da prova testemunhal solicitada por
AB SKF e SKF do Brasil Ltda., por meio das oitivas dos Srs. Flávio
Meirelles, Rodolpho Ramazzini e Paulo Rogério Freitas Ribeiro, a
serem oportunamente agendadas pela SG/Cade;

(viii) pelo deferimento da prova testemunhal solicitada pelo
Representado Eduardo Mendes de Oliveira, por meio do depoimento
do Sr. Daniel Chimelio P. Leite e da oitiva do Sr. Ricardo André
Jacomassi, a serem oportunamente agendadas pela SG/Cade; e

(ix) pela intimação dos Representados AB SKF e SKF do
Brasil Ltda., Alexandre Alberto do Nascimento, Antônio Marcondes
de Almeida Filho, Carlo Vendramini Dessimoni, Donizete Custódio
dos Santos, Eduardo Mendes de Oliveira, Eduardo Mura Buchaim,
Fernando Veríssimo de Mello, Glauco Berretta, Horácio Aníbal Tar-
tara, João Sakamoto, Leandro de Biasi Fernandes, Mauro Liguori de
Luna Nachi Brasil Ltda., Jorge Tokuiti Mochizuki, Toshiyuki Ito
("Nelson Ito"), Nachi-Fujikoshi Corporation, NTN-SNR Roulements
S.A., Reginaldo Tabajara Marques, Ricardo Reimer, Roberto de Sou-
za, Rubens de Jesus Campos, Sérgio Pin, SNR Rolamentos do Brasil
Ltda., Eduardo Guillermo Lumsden, Timken do Brasil Comercial
Importadora Ltda. para que, no prazo de 05 (cinco) dias, contados em
dobro, especifiquem e justifiquem as provas testemunhais que pre-
tendem sejam produzidas, sob pena de indeferimento. Nos termos do
artigo 13, inciso VI, da Lei nº 12.529/2011, esta Superintendência-
Geral, no interesse da instrução deste Processo Administrativo, pro-
duzirá provas documentais e testemunhais que serão designadas opor-
tunamente. Ao Setor Processual.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ANÁLISE
ANTITRUSTE 7

DESPACHO DA COORDENADORA-GERAL
Em 4 de novembro de 2015

Nº 123 - Apartado de Acesso Restrito nº 08700.010849/2014-11,
relacionado ao Processo Administrativo nº 08012.005255/2010-11.
Representados: Elpida Memory, Inc.; Hitachi Ltd.; Hynix Semicon-

ductor, Inc.; Infineon Technologies, AG; Micron Technology, Inc.;
Mitsubishi Electric Corp.; Nanya Technology Corporation; NEC Cor-
poration; Samsung Eletronics Company Ltd. Corp.; Samsung Se-
miconductor, Inc.; Toshiba Corporation; Akihiko Furusawa; Akira
Sonoda; Alfred P. Censullo; Chae Kyun Chung; Choon Yub Choi; D.
James Sogas; Dae Soo Kim; Günter Hefner; Heinrich Florian; Hi-
royuki Ito; Hiroyuki Kaji; Il Ung Kim; Kimikazu Kitamura; Koichi
Hirasaki; Kiyotaka Shiromoto; Kun Chul Suh; Naoharu Kajimura;
Peter Schaefer; Sun-Woo Lee; Theodore Rudd Corwin; Tatsuya Iida;
Tatsuya Minami; Thomas Quinn; Yeongho Kang; Young-Hwan Park;
Young-Woo Lee; e Yuji Anzai.Advogados: Amadeu Carvalhares Ri-
beiro; André Alencar Porto; André Marques Gilberto; Andrea F.
Hoffmann Formiga; Barbara Rosenberg; Cecília Vidigal Monteiro de
Barros; Daniel Oliveira Andreoli; Fabio Francisco Beraldi; Francisco
Ribeiro Todorov; José Alexandre Buaiz Neto; José Inacio Ferraz de
Almeida Prado Filho; Marcelo Calliari; Marcio Dias Soares; Mauro
Grinberg; Patricia Avigni; Tulio Freitas do Egito Coelho e outros.
Tendo em vista o transcurso "in albis" do prazo de 5 (cinco) dias
estabelecido no Despacho SG 1179 (D.O.U. 30/09/2015, S. 1, pg. 49),
para que a empresa Dell Computadores Brasil Ltda. (Dell) se ma-
nifestasse quanto a indeferimento de pedido de confidencialidade,
bem como o disposto no art. 52, parágrafo único do RICADE, de-
termina-se a juntada aos presentes autos do documento nº SEI
0083175. Ficam as Representadas intimadas da abertura de prazo de
10 (dez) dias, a ser contado em dobro, nos termos do artigo 191 do
CPC, para que, querendo, se manifestem quanto à referida docu-
mentação. Ao Setor Processual.

MARCELA CAMPOS GOMES FERNANDES

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

PORTARIA Nº 386, DE 22 DE OUTUBRO DE 2015

Institui o sexto ciclo de avaliação de desempenho no âmbito do Departamento Penitenciário Nacional.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL, tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.133, de 19
de março de 2010, e no uso das atribuições delegadas pelo art. 1º, inciso I e II, da Portaria SE nº 501, de 29 de maio de 2014, resolve:

Art. 1º Fixar, nos termos dessa Portaria, e na forma do Anexo, a meta global de desempenho institucional do Departamento
Penitenciário Nacional para o período compreendido entre 1º de novembro de 2014 a 31 de outubro de 2015.

Art. 2º O resultado da avaliação de cumprimento da meta global de desempenho institucional servirá para fins de cálculo do valor da
Gratificação de Desempenho de Atividade de Assistência Especializada - GDAPEN e da Gratificação de Desempenho de Atividade de Agente
Penitenciário Federal - GDAPEF, devidas aos servidores das Carreiras da Área Penitenciária Federal.

Art. 3º Caberá à Coordenação-Geral de Inclusão, Classificação e Remoção da Diretoria do Sistema Penitenciário Federal - CGICR, a
manutenção de planilha atualizada com os dados relacionados a todas as escoltas de inclusão, exclusão e transferência de presos no Sistema
Penitenciário Federal.

§ 1º A planilha a que se refere o caput conterá os dados de todos os expedientes originários do Poder Judiciário que determinarem a
inclusão, exclusão e a transferência de presos no Sistema Penitenciário Federal, nos termos da Lei nº 11.671, de 8 de maio de 2008, bem como
os dados das ordens de missões expedidas e de seus relatórios, atestando o seu efetivo cumprimento, de forma sumária.

§ 2º A CGICR remeterá os dados consolidados e atualizados na planilha a que se refere o caput à Coordenação de Recursos Humanos
deste Departamento no dia 31 de outubro de 2015, que consolidará o demonstrativo de cumprimento da meta institucional ao final do ciclo de
avaliação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

META INSTITUCIONAL DO PERÍODO
Descrição da Meta Fórmula de Cálculo Unidade de Me-

dida
Meta Pre-
vista

Garantir o cumprimento das determinações judiciais de inclusões
de presos no Sistema Penitenciário Federal, bem como as exclu-
sões e transferências desses presos, na forma estabelecida na Lei
federal nº 11.671, de 2008.

100 - (quantidade de determinações judi-
ciais não cumpridas no período x 100/ nú-
mero de determinações judiciais no perío-
do)

Percentual 100%

RENATO CAMPOS PINTO DE VITTO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 3.766, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/2822 - DPF/DVS/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLA DE VIGILANTES TORRE NORTE LT-
DA., CNPJ nº 13.075.408/0001-74, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar em Minas
Gerais, com Certificado de Segurança nº 2040/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 3.989, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3285 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa UNIAO BRASILIENSE DE
EDUCACAO E CULTURA, CNPJ nº 00.331.801/0004-82 para atuar
no Distrito Federal.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto

ALVARÁ Nº 3.997, DE 9 DE OUTUBRO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/3952 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ENGESEG EMPRESA
DE VIGILANCIA COMPUTADORIZADA LTDA , CNPJ nº
64.545.866/0007-56, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
564 (quinhentas e sessenta e quatro) Munições calibre 38
90 (noventa) Munições calibre .380
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
Substituto
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